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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: INTEGRADA 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DA LICITAÇAO  

O Município de Capela Nova - MG torna público, para conhecimento dos interessados, que através do 
Setor de Licitações, situado na Rua Lopes de Assis, nº 09, Centro, CEP: 36.290-000, Capela Nova/MG, 
CONCORRÊNCIA nº 02/2026, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO, do tipo 
"MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO GLOBAL" pelo “REGIME DE 
EXECUÇÃO INTEGRADO”, que se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 com suas 
alterações posteriores, do Decreto Municipal nº. 64, de 22 de setembro de 2026, do Decreto Federal nº 
11.462/2024 e da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e, 
ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

2. DAS INFORMAÇÕES SOBRE A SESSÃO PÚBLICA 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/03/2026 ás 17h:00min 

FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09h:30min do dia 08/06/2026 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h:31min do dia 08/06/2026 

INÍCIO DA DISPUTA: 08/06/2026 ás 10h:01min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL/LINK DA SESSÃO ELETRÔNICA: https:// https://capelanova.licitapp.com.br/ 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria. 

3. DO OBJETO 

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, de menor 
preço GLOBAL, para a contratação de empresa que realize a execução de serviços de produção de 20 
Unidades Habitacionais na Rua A, Centro, cidade de Capela Nova/MG, compreendendo a elaboração 
e desenvolvimento de projetos Básico e Executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a 
montagem, a realização de testes e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 
final das unidades habitacionais às famílias beneficiárias, incluindo a infraestrutura essencial 
necessária, conforme especificação contida nos Anexos  deste Edital, e no anteprojeto da obra. 

3.2 A licitação será composta de um único item.  

3.2 Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na internet e as especificações 
constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO GLOBAL, pelo REGIME DE EXECUÇÃO 
É O INTEGRADO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

https://capelanova.licitapp.com.br/
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3.5 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

4. DA CONDUÇÃO DO CONCORRÊNCIA   

4.1 O(a) Agente de Contratação nomeado(a) pelo Chefe do Poder Executivo para a condução do 
CONCORRÊNCIA, terá, em especial, as seguintes atribuições:  

4.1.1 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos, consultando, sempre que necessário, o setor técnico responsável, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

4.1.2 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

4.1.3 Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

4.1.4 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

4.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas;  

4.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos;  

4.1.7 Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

4.1.8 Verificar e julgar as condições de habilitação;  

4.1.9 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.1.10 Indicar o vencedor do certame;  

4.1.11 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

4.1.12 Elaborar a ata da sessão; e 

4.1.13 Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda todas as exigências 
do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação 
da proposta;  

5.2 Os licitantes deverão utilizar o Sistema licitapp (https://capelanova.licitapp.com.br/) para apresentar a 
documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances. (Orientações contidas no anexo V) 

5.2.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

5.2.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

https://capelanova.licitapp.com.br/
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5.3.1 Consideram-se Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e Microempreendedores 
Individuais - MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições previstas no artigo 3º da Lei 
Complementar 123 de 2006 e Microempreendedor Individual – MEI, aquelas que preencham os requisitos 
do artigo 18-A da mesma Lei Complementar e suas posteriores alterações. 

5.4 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem com 
documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação;   

5.4.1 Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não na Prefeitura 
Municipal de Capela Nova;   

5.5 A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições 
inseridos neste Edital e nos seus anexos, bem como das normas legais que disciplinam a matéria.  

5.6 Não poderão disputar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, empresas que estejam enquadradas nos 
seguintes casos:  

a) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação. Ressalva: É possível a participação de empresa em 
recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 
certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam, Dou de 04/10/2011). 

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

c) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 
Município.  

d) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21.  

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Nacional n.º 14.133/2021.  

g) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:  

g.1) O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

g.2) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

g.3) O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

g.4) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
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g.5) A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.  

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

5.7 DA PARTICIPAÇÃO SOB A FORMA DE CONSÓRCIO  

5.7.1 Será permitida a participação de empresa, isoladamente ou consórcio, nos termos do artigo 15 da Lei 
Nacional nº 14.133/2021.  

5.7.2 A empresa consorciada não poderá participar desta licitação, por intermédio de mais de um consórcio 
ou isoladamente.  

5.7.3 As empresas que participarem do certame em consórcio deverão apresentar Instrumento de 
Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou particular, subscrito por todas as empresas 
consorciadas, de acordo com a legislação vigente, contendo, no mínimo:  

a) Denominação do Consórcio e seu objeto, compatível com o objeto desta licitação;  

b) Razão social das empresas integrantes do Consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá, 
obrigatoriamente, ser empresa nacional;  

c) Endereço do Consórcio e prazo de sua duração, que deverá abranger a vigência da execução do 
contrato e de sua eventual prorrogação;  

d) Percentual de participação de cada consorciada nos direitos e obrigações do contrato a ser firmado;  

e) Cláusula da qual conste declaração de responsabilidade solidária das empresas integrantes do 
Consórcio por todos os danos e prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, seja na fase 
licitatória ou na de execução do contrato; e  

f) Cláusula da qual conste o compromisso das empresas de que o Consórcio não terá sua constituição 
ou composição alterada sem prévia e expressa anuência da Contratante, durante a execução do 
contrato.  

5.7.4 As empresas integrantes do consórcio, caso este venha a se sagrar vencedor do certame, deverão 
apresentar, antes da assinatura do contrato, o instrumento de constituição do Consórcio aprovado pelo 
órgão competente de cada Sociedade que o compõe.  

5.8 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

5.9 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil por tradutor juramentado neste país.  

5.10 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
facsímile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 

5.10.1 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

5.11 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

5.12 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
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5.13 Como requisito para participação na CONCONRRÊNCIA ELETRÔNICA o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do ANEXO I (ANTEPROJETO).  

5.14 Como condição para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a licitante assinalará “SIM” ou 
“NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ao Termo/declaração de aceite, a qual declara não 
existir impedimento para se habilitar na presente licitação e que cumpri todas as exigências do instrumento 
convocatório e da legislação. 

5.15 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.   

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação SUCEDERÁ as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 10 e 11 
deste Edital. 

6.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

b) Inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência 
impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

c) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 

e) Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 6.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 



MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA 
CNPJ: 19.259.951/0001-08 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

 6.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

6.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa.  

6.7 A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.8 Após o cadastro da proposta eletrônica ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas, lances e de julgamento, os documentos de habilitação, o representante da 
licitante deverá ASSINAR O COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO até o dia e horário previsto para o fim do 
recebimento de proposta, denominado “FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA”. O COMPROVANTE DE 
PARTICIPAÇÃO se encontra no canto superior direito da tela. O não cadastramento de todas as 
informações, bem como a não assinatura do COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO impossibilitará a 
participação no certame. Após assinatura do COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO a licitante não 
conseguirá alterar, incluir ou excluir a proposta de preços e/ou documentos, quando for o caso. 

6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.  

6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

6.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:  

6.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

6.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima.  

6.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e  

2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

6.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

6.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

6.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  

a) Valor global; e 

 b) Descrição detalhado do objeto contratado, contendo informações similares à especificação do 
Anteprojeto.  

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional.  

7.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.  

7.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

7.9.1 A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 60 (sessenta) 
dias. 

7.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 7.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.8. 

 7.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, bem como pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato.  

7.13 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 
base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.  
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7.14 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local/link indicados neste Edital. 

8.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas. 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.  

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes.  

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 
(cem reais).  

8.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 8.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

8.12 Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  

8.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  

8.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  
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8.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

8.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

8.13 Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.  

8.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

8.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

8.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

8.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  

8.14 Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

8.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos.  

8.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  

8.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  

8.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

8.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

8.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, de acordo com o modo de disputa 
adotado neste Edital, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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8.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes na planilha 
orçamentária.  

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.19 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.  

8.22.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

8.22.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

8.22.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

8.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei Nacional nº 14.133/2021, nesta ordem: 

8.23.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;  

8.23.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

8.23.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;  
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8.23.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.  

8.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

8.23.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;  

8.23.2.2 Empresas brasileiras;  

8.23.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

8.23.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

8.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  

8.24.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

8.24.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.24 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, e neste Edital no seu Item 5, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagin
a=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc
adastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2
CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc)    

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração pública 
do Município de Capela Nova.  

9.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, 
“b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

9.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

9.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
este edital. 

9.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2023.  

9.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim 
de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:  

9.5.1 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 
mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.  

9.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.6.1 Contiver vícios insanáveis.  

9.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anteprojeto.  

9.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação.  

9.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

9.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.  

9.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste Item, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove:  

9.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.1.1 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

9.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:  

9.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.  

9.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital. 

9.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução.  

9.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

9.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato.  

9.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 
cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

9.11.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

9.14 Caso o Anteprojeto exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

9.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
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9.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.  

9.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

9.19 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata.  

9.20 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), a contar do momento do 
comunicado, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.20.1 É facultado o Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.20.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante ou 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de laudos técnicos, catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta.  

9.21 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

9.22 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

9.23 Havendo necessidade, o Agente Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade dela.  

9.24 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos listados neste Item do Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

10.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

10.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas.  

10.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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10.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
se o Edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  

10.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.  

10.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021.  

10.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  

10.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

10.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 
realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

10.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Licitação, através do e-mail 
licitar@capelanova.mg.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 
outros licitantes. 

10.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme ANEXO IV deste Edital. 

10.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

10.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  

10.11 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

10.11.1 A exigência dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante(s) vencedor(s). 

10.11.2.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação. 

10.11.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
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10.12 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

10.13 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.  

10.15 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos apenas do licitante mais bem 
classificado. 

10.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado, sendo que o licitante terá somente uma única chance para anexar e enviar, por meio de 
upload no sistema, as documentações de habilitação. 

10.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

10.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

10.16.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

10.16.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  

10.17 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação ou a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  

10.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

10.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

10.20.1 A regularização fiscal e trabalhista que trata o item anterior, deverá ser realizada e comprovada 
dentro do prazo estipulado na LC 123/2006 e suas alterações posteriores. 

10.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.  

10.22 Para fins de habilitação no presente certame, é indispensável a apresentação dos seguintes 
documentos: 



MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA 
CNPJ: 19.259.951/0001-08 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

10.22.1 - Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; ou 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede; ou 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede; ou 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; ou 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107, da Lei nº 
5.764, de 1971; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados do contrato social e da última alteração ou da 
consolidação respectiva. 

i) Documento de identificação do representante legal da empresa - Identidade e CPF ou CNH 
(Carteira Nacional de Habilitação). 

10.22.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

10.22.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da União, 
incluindo a regularidade com as contribuições previdenciárias, expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

d) Certidão de Regularidade com a Fazendas Estadual, do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa do Estado. 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa Municipal. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do Título 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

NOTA 1: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as mesmas 
não serão aceitas se a data de suas expedições for anterior a 60 (sessenta) dias da data de abertura dos 
envelopes contendo documentação e proposta comercial.  

10.22.3 Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 (noventa) dias 
antes da abertura da sessão. 

a.1) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 
(noventa) dias de sua emissão. 

a.2) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 
participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação 
da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de 
contratar com a Administração Pública; 

a.3) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar 
sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 
Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

b) Garantia da Proposta, conforme estabelecido no §1º do artigo 58, Lei Nacional n.º 14.133/2021, no 
importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do 
Município de Capela Nova – MG, com validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de 
abertura da licitação. 

b.1) Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 
modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei Nacional nº 14.133/2021, no envelope de 
habilitação. 

b.2) Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela 
Secretaria de Finanças do Município de Capela Nova – MG. 

b.3) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

c.1) Termo de Abertura;  

c.2) Termo de Encerramento;  

c.3) Balanço Patrimonial;  

c.4) Demonstração de Resultado do Exercício;  

c.5) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os documentos 
relacionados nas alienas acima, bem como cópia da referida publicação onde conste o Balanço 
Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício. 

c.6) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
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d) Comprovação da boa situação financeira da empresa constatada de forma objetiva pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), SUPERIORES A 01 (UM), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

      LG =      ______________________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 
Ativo Total 

     SG =     _______________________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 
Ativo Circulante 

LC =      _____________________________ 
Passivo Circulante 

 

 

d.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um), em qualquer dos índices 
estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 
10% do valor ESTIMADO da contratação ou do lote arrematado. 

d.2) Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica 
autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último 
exercício social.  

d.3) Os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) serão apurados 
sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais informações do balanço do 
exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações adicionais e comparativas. 

d.4) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, 
quando a informação do último exercício, constar os dois períodos. 

10.22.4 Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará: 

a) Comprovação de Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da região da 
sua sede. 

b) Apresentação de ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL ou ATESTADO (S) DE 
CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL, que comprove aptidão para desempenho de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e compatível em características, quantidades e prazos, emitido por 
entidades de direito público ou privado, em nome da empresa licitante ou do profissional, de acordo com 
lote pretendido. 

b.1) Para as licitantes que apresentarem apenas o ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 
PROFISSIONAL, a fim de comprovação de exigência da alínea “b”, deverá também comprovar que 
profissional está devidamente registrado na entidade profissional competente, mediante a apresentação 
do registro acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico (CAT), comprovando a 
execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação. 
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b.2) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados. 

b.3) Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestem para si mesmos a qualidade e 
quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessária que tal documentação seja fornecida 
por empresa privada ou órgão público diverso da licitante. 

b.4) Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento. 

c) Indicação do Responsável Técnico da Obra.  

c.1) A indicação, deverá estar acompanhada do Registro Técnico do profissional junto ao Conselho de 
Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

c.1) A indicação, também deve estar acompanhada com a comprovação de que o profissional indicado 
integra o quadro permanente de funcionários da empresa, com a demonstração de vínculo anterior a 
entrega das propostas, mediante a apresentação de: carteira de trabalho (CTPS) em que conste a 
licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou 
do contrato de trabalho, em que conste o profissional como responsável técnico ou, ainda, de 
declaração de contratação futura do profissional com a sua devida anuência conforme Modelo previsto 
no Anexo VI deste Edital. 

c.1.1) Entende-se como pertencente ao quadro permanente do licitante, o sócio, o administrador, o 
diretor, o empregado devidamente registrados na carteira de trabalho e previdência social, e o prestador 
de serviços, com contrato escrito firmado com o licitante, ou declaração de contratação futura entre a 
empresa e profissional responsável técnico (Anexo VI); 

c.1.2) Caso o licitante seja cooperativa, a comprovação de que trata esse sub item deve referir-se 
exclusivamente a cooperados, e dar-se-á pela apresentação dos respectivos atos de inscrição; 

c.1.3) O nome do responsável técnico indicado deverá constar do(s) atestado(s) de responsabilidade 
técnica, quando apresentado(s) para qualificação técnica da licitante. 

c.1.4) No decorrer da execução do serviço, o profissional de que trata este subitem poderá ser 
substituído, por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração Municipal. 

d) Apresentação de Certificação PBQP-H (Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do 
Habitat).  

10.22.5 Quanto as DECLARAÇÕES/TERMO DE VISTORIA, apresentará: 

a) As licitantes deverão apresentar “Declaração Unificada”, conforme modelo abaixo, sem excluir 
qualquer termo do declarado no modelo sugerido:  

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
PROCESSO CONTRATAÇÃO Nº 024/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026  
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 024/2026 
 
NOME DA EMPRESA: ___________________________________________________________________  
TELEFONE: (____) ______________________  
E-MAIL: _______________________________________________________________________________  
 
A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 
representante abaixo assinado, para fins de participação na Concorrência nº 02/2026 em sua forma 
ELETRÔNICA - Processo de Contratação n° 024/2026, DECLARA:  
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1 - Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição 
3 - Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.  
4 - Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
5 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este item 
é somente para licitante organizado em cooperativa). 
6 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este item é somente para licitante enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa). 
7- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
8- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a esta Concorrência.  
9- Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado e 
empresa pública ou de sociedade de economia mista.  
10- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  
11- Declara, para fins do disposto neste Edital de Concorrência Eletrônica, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
a) a proposta apresentada para participar desta Concorrência Eletrônica foi elaborada de maneira 
independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência 
Eletrônica, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Concorrência Eletrônica, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência 
Eletrônica, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Concorrência, não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta Concorrência Eletrônica antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Concorrência Eletrônica não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura 
Municipal de Capela Nova-MG antes da abertura oficial das propostas.  
12 - Declara plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  

 
_________________, _______ de __________ de 2026. 

 
Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 
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b)  Termo de Vistoria Prévia Técnica (facultativa), emitido pelo Setor Municipal de Obras do Município 
de Capela Nova/MG (conforme Anexo IV deste Edital), ou Termo de Renúncia e Responsabilidade 
pela Não Vistoria (conforme Anexo V deste Edital). 

10.23. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.23.1. Atendendo ainda ao artigo 43 LC 123/2006, devidamente alterado pela LC 147/2014 e LC 
155/2016, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Caso haja alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito 
de certidão negativa. 

10.23.2 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

10.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

10.27. Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10.29. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO 

11.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, cuja 
autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, o Agente de Contratação poderá fazer consulta 
por telefone ao órgão emitente do documento para consulta da regularidade ou exigir que a licitante 
apresente o documento em original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a seguir:  

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de 
entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia 
posterior à data de término da sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará a 
inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 
licitar@capelanova.mg.gov.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo 

mailto:licitar@capelanova.mg.gov.br
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máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão 
eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de 
término da sessão eletrônica, no Setor de Licitações (Rua Lopes de Assis, nº 09, Centro, Capela 
Nova – MG, CEP: 36290-000) portando o documento original, para que o agente administrativo, 
mediante a comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade dele.  

11.1.1 O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá encaminhar 
ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem.  

11.1.2 O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b, c ensejará a inabilitação da empresa 
licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

11.1.3 O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada fiel do 
documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de substituir a 
documentação apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das 
penalidades e sanções cabíveis.  

11.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da sessão 
eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no edital.  

11.1.5 A documentação a ser autenticado deverá ser encaminhado para o Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Capela Nova, situado na Rua Lopes de Assis, nº 09, Centro, CEP: 36290-000.  

11.1.6 A sessão poderá ser suspensa para apresentação e autenticação dos documentos em conformidade 
com item 11.1.  

11.1.6.1 Superados os prazos definidos nas alíneas a, b e c, o Agente de Contratação informará por meio do 
CHAT, com antecedência de 24(vinte e quatro) horas a reabertura da sessão. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Nacional nº 
14.133/2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante, observará:  

12.3.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo mínimo de 20 
(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.  

12.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação.  

12.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Nacional nº 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

12.4 A falta de manifestação do licitante na forma do Subitem 12.3.1, quanto à intenção de recorrer, 
importará a decadência desse direito.  

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  
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12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.8 As razões e as contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas em campo próprio do sistema. 

12.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚPLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006 
alterada pelo LC 155/2016. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por e-mail e/ou site oficial do município, pelo endereço 
www.capelanova.mg.gov.br (aba licitações) de acordo com a fase do procedimento licitatório ou pela 
plataforma eletrônica. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta ou cadastro do 
fornecedor na plataforma eletrônica e/ou banco de dados do município, caso houver. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

15.1. A prefeitura municipal através da secretaria requisitante, poderá exigir a prestação de garantia, na 
modalidade seguro-garantia em percentual equivalente a 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato. 

15.1.1. SEGURO-GARANTIA – entrega da apólice, inclusive digital, emitida por Seguradora legalmente 
autorizada a comercializar seguros:  

15.1.2. No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente 
apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, cobrindo, 
inclusive, os riscos de rescisão do contrato.  

15.1.3. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar Cobertura de Ações 
Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO em relação à obra. O seguro-garantia deverá prever o 
atendimento deste edital como condição geral.  

http://www.capelanova.mg.gov.br/
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15.1.4. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site: 
https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia.  

15.1.5. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:  

a) Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato;  

b) Objeto a ser contratado, especificado neste Edital;  

c) Nome e número do CNPJ do SEGURADO (Prefeitura Municipal de Capela Nova);  

d) Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);  

e) Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA da apólice).  

15.1.6. A Secretaria de Obras, restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias 
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objeto desta licitação, conforme art. 100 
da Lei nº 14.133/2021.  

15.1.7. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a 
menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Secretaria de Obras, nos termos da 
legislação vigente.  

15.1.8. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 
apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo 
a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 
correspondente.  

15.1.9. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 
Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no 
mesmo percentual previsto.  

15.1.10. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver 
aditivo.  

15.1.11. Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa líder 
do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à sua 
participação no consórcio.  

15.1.12. A Licitante deverá apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia Caucionária – 
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO.  

15.1.13. Caso a garantia escolhida pelo contratado seja a modalidade seguro-garantia, a mesma deverá ser 
entregue pela licitante vencedora em até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato.  

15.1.14. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso 
pela seguradora. 

15.1.15. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente.  

15.2. A apólice de seguro, deve expressar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA NOVA como 
SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou Termo de Contrato ou 
Termo Aditivo a que se vincula;  

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia
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15.3. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia será liberada após 
a integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações 
contratuais.  

15.4. A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de Contrato, o prazo para recebimento 
definitivo da obra, devendo ser renovada a cada prorrogação, repactuação ou alteração efetiva no Contrato;  

15.5. O contratado terá o prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia.  

15.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. Assim, caso opte pela 
modalidade seguro garantia, é obrigatório que o adjudicatário contrate a Cobertura Adicional de Ações 
Trabalhistas e Previdenciárias no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.  

16. DOS SEGUROS ADICIONAIS 

16.1 A garantia adicional, prevista no Art. 59, § 5º, da Lei 14.133/2021, será exigida do Licitante vencedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
a diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a lei.  

16.2. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato e antes 
da emissão da Ordem de Serviço, as apólices dos Seguros Risco de Engenharia (RE) e Responsabilidade 
Civil Profissional (RCP).  

16.2.1. Os seguros de Risco de Engenharia (RE) e de Responsabilidade Civil Profissional (RCP) vigorarão 
durante o período de execução da obra, ficando sob a responsabilidade do segurado atualizar seu valor 
sempre que incidir correspondente correção no montante contratual, bem como solicitar prorrogação de 
vigência da apólice se houver ampliação do prazo de execução de obra.  

16.2.2. O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ter vigência estendida por prazo 
complementar de 36 (trinta e seis) meses.  

16.2.3. A CONTRATADA deverá manter válidas as apólices de seguros RE e RCP e apresentar junto com a 
medição o comprovante de adimplemento, sob pena de inexecução parcial do contrato.  

16.3. Cobertura do Seguro de Riscos de Engenharia:  

16.3.1. Cobertura Básica de Obras Civis em Construção e Instalações e Montagens (OCC/MI): garante os 
danos físicos decorrentes de acidentes ocorridos no local do risco ou canteiro de obras, por danos da 
natureza (vendaval, queda de granizo, queda de raio, alagamento, entre outros) e demais eventos (incêndio, 
explosão, desabamento, entre 28 outros).  

16.3.2. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem por cento) do valor do contrato.  

17.  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

17.1. Após a adjudicação do seu objeto e a homologação desta licitação, a empresa vencedora assinará o 
Contrato Administrativo, junto ao Município, que incluirá as condições estabelecidas neste edital e nos 
demais Anexos, além de outras fixadas na proposta vencedora e necessárias à fiel execução do objeto 
licitado. 

17.2. A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação, para 
assinatura do Contrato Administrativo. 

17.2.1 O contrato administrativo será encaminhado através de correio eletrônico (e-mail), para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na sessão pública, competindo ao Licitante Vencedor a impressão e 
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assinatura do instrumento, em 02 (duas) vias, providenciando a entrega das vias originais no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

17.2.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, quando solicitado pelo proponente 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal.  

17.2.3. A via do instrumento destinada ao Licitante Vencedor, devidamente assinada pela Prefeitura, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

17.3. Ocorrendo o descumprimento previsto no item anterior, o Município convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação. 

17.4. A licitante deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a 
contratante imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do compromisso. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei Nacional nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

18.2 A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão ser protocolados na forma eletrônica, da 
seguinte forma:  

a) No Sistema da Concorrência Eletrônica, através do sistema no site “https://capelanova.licitapp.com.br/”. 

18.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma eletrônica e no  
site oficial do Município, no mesmo local em que foi publicado o Edital na íntegra, no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

18.3 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação. 

18.4 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, responder aos pedidos de esclarecimentos feitos a este processo licitatório. 

18.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na Minuta de 
Contrato Administrativo. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessárias, sem prejuízo da vida útil de projeto de cada estrutura. 

19.2. A execução das demais etapas dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Serviço Social do 
Município, no âmbito de suas atribuições. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

https://capelanova.licitapp.com.br/
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20.1. Limites. Mediante prévia e expressa autorização da Contratante, a contratada poderá subcontratar 
parte do objeto licitado, observado o imite de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, para a 
execução das seguintes atividades: execução de serviços de construção da área básica da disciplina de civil 
da engenharia. Itens como recuperação e reforço poderão ser subcontratados. 

20.1.1. Não será permitida a subcontratação das parcelas de maior relevância do objeto licitado, ou seja, o 
conjunto de itens para os quais houver sido exigida na habilitação, como requisito de qualificação técnica, a 
comprovação de capacidade técnico-profissional ou de capacidade técnico-operacional. 

20.1.2. A autorização dada pela Contratante é condição para a subcontratação regular, mas não implica em 
partilha nem redução das responsabilidades contratuais e legais assumidas pela contratada. 

20.1.3. Cabe à contratada zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços, supervisionando as atividades da 
subcontratada e respondendo direta e solidariamente perante a Contratante pelo cumprimento das 
obrigações que forem objeto de subcontratação. 

20.1.4. Não serão realizados pagamentos diretamente às subcontratadas. 

20.2. Procedimento. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte Procedimento: 

20.2.1. Submissão, pela contratada, de pedido fundamentado de subcontratação, acompanhado de planilha 
detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que serão subcontratadas; 

20.2.2. Autorização prévia, por escrito, da Contratante para a subcontratação; 

20.2.3. Apresentação, pela subcontratada, dos documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista 
exigidos na habilitação do certame licitatório;  

20.2.4. Análise e aprovação por escrito, pela Contratante, da documentação apresentada pela 
subcontratada. A subcontratada que não demonstrar a regularidade da documentação exigida Neste edital 
poderá ser substituída pela contratada, mantido o mesmo objeto, no prazo que lhe for assinalado pela 
Contratante. 

20.2.5. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado entre a 
contratada e a subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo administrativo. 

20.3. Somente serão permitidas as subcontratações prévia e regularmente autorizadas pela Contratante. A 
subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto no item 21.2. deste Edital, aplicável 
inclusive nas hipóteses de substituição da subcontratada, constituirá motivo para a rescisão unilateral do 
contrato. 

21. DAS PENALIDADES 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

21.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

21.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

21.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

21.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

21.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

21.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

21.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação. 

21.1.5. Fraudar a licitação.  

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

21.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

21.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

21.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

21.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

21.2.1. Advertência; 

21.2.2. Multa; 

21.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

21.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

21.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

21.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

21.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 07 (sete dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

21.4.1 Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

21.4.2 Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado.  

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
21.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2023. 

21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

22. DA FONTE DE RECURSOS 

22.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Capela Nova para o exercício de 2026:  

FONTE: 1500000 – 02.014.001..08.244.0158.2.175.4.4.90.51.00 – FICHA 00837 

23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

23.1 Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam.  
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23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.  

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.  

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.  

24. DA OBRIGAÇÃO DA LICITANTE 

24.1 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para a realização do certame; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto 
e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para 
abertura da sessão; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão; e 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública da Concorrência Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação.  

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF.  

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.  

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.capelanova.mg.gov.br, 
podendo ser consultado com o preenchimento dos campos pesquisa no endereço 
https://capelanova.licitapp.com.br// e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Lopes de 
Assis, nº 09, Centro, Capela Nova – MG, CEP: 36290-000, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura 
da licitação. Demais informações poderão ser obtidas, através do através do e-mail: 
licitar@capelanova.mg.gov.br 

25.12 - Fazem parte integrante deste Edital: 

         ANEXO I – Termo de Referencia  
ANEXO II – Anteprojeto.  
ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços. 
ANEXO IV - Minuta do Contrato Administrativo. 
ANEXO V - Termo de Vistoria Prévia. 
ANEXO VI - Declaração de Pleno Conhecimento e Responsabilidade pela Não Vistoria. 
ANEXO VII - Declaração de Indicação e Anuência de Responsável Técnico - Contratação Futura. 
ANEXO VIII - Instruções para Cadastro na Plataforma Eletrônica Licitapp. 
ANEXO IX - ANEXOS TÉCNICOS: matriz de risco, memorial descritivo, Planilha Orçamentária 
anteprojeto e demais anexos necessários. 
 

Capela Nova/MG, 05 de março de 2026. 

 
 
 

Marcelo José Barbosa Damasceno 
Agente de Contratação 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Contratação Integrada para Produção de 20 Unidades Habitacionais de Interesse Social. 
1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 Órgão/Entidade demandante: Município de Capela Nova/MG 

 Unidade requisitante: Setor de Obras 

 Modalidade: Concorrência, na forma eletrônica 

 Critério de julgamento: Menor preço global 

 Regime de execução: Contratação integrada (elaboração de projetos e execução da obra) 

 Modo de disputa: Aberto 

2. OBJETO 
O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para realizar a produção 
de 20 (vinte) unidades habitacionais de interesse social, localizadas na Rua A, Centro, Município de 
Capela Nova/MG, compreendendo: 

 Elaboração e desenvolvimento dos projetos básico e executivo de arquitetura e complementares; 

 Execução integral das obras e serviços de engenharia necessários; 

 Montagem, realização de testes e comissionamento dos sistemas; 

 Implementação da infraestrutura essencial (acessos, redes de água, esgoto, drenagem, energia, 

acessibilidade, etc.); 

 Entrega final das unidades habitacionais às famílias beneficiárias, em plenas condições de 

habitabilidade e uso. 

Conforme descrito no anteprojeto e memorial descritivo que integram os anexos técnicos do processo e do 
edital. 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação fundamenta-se em: 

1. Atendimento ao déficit habitacional local 

A demanda por moradias dignas para famílias de baixa renda no Município de Capela 
Nova/MG, identificada em levantamentos da área social e habitacional, revela a necessidade 
de ampliar a oferta de unidades habitacionais de interesse social, em especial para famílias 
em situação de vulnerabilidade social. 

2. Efetivação da política habitacional municipal 

As 20 unidades habitacionais integram ações do programa habitacional do Município, visando 
garantir o direito à moradia adequada, nos termos da Constituição Federal (art. 6º) e das 
políticas públicas de habitação de interesse social. 

3. Adequação técnica do regime de contratação integrada 

Considerando a complexidade técnica do empreendimento (integração de projetos, 
infraestrutura, acessibilidade, atendimento a normativos específicos, exigência de aprovação 
em órgão financeiro e em outros entes), optou-se pelo regime de contratação integrada, 
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que permite à contratada desenvolver os projetos básico e executivo, bem como executar a 
obra completa, assumindo maior responsabilidade técnica pela solução global. 

4. Racionalização e eficiência do gasto público 

A contratação única, pelo menor preço global, reduz interfaces contratuais, favorece 
coordenação entre projeto e obra e mitiga riscos de retrabalho e aditivos por 
incompatibilidades de projetos, em consonância com os princípios da economicidade e 
eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

5. Atendimento às normas de acessibilidade e sustentabilidade 

O Plano de Necessidades e os anexos técnicos exigem que as unidades habitacionais 
atendam plenamente às normas de acessibilidade (ABNT NBR 9050 e correlatas) e prevejam 
soluções que facilitem adaptações futuras para pessoas com deficiência, além de observarem 
boas práticas de sustentabilidade em obras de engenharia. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 
A contratação observará, entre outros: 

 Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em especial: 

Art. 6º, XXIII – definição e parâmetros do Termo de Referência; 
Art. 18 – fase preparatória e planejamento, incluindo orçamento estimado e tratamento de 
riscos; 
Dispositivos sobre regimes de execução, garantias, seguros, sanções e gestão contratual. 

 Normas federais e municipais aplicáveis à política habitacional e às obras públicas. 

 Normas técnicas da ABNT, em especial: 

ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos; 
Demais normas de projeto e execução pertinentes (estruturas, instalações elétricas, 
hidráulicas, incêndio, desempenho, etc.). 

 Diretrizes de órgãos de controle e órgãos centrais de compras sobre planejamento da contratação, 

ETP, TR, matriz de riscos e orçamento estimado. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução global compreende: 

1. Elaboração dos projetos 

Revisão e consolidação do anteprojeto fornecido pela Administração (Anexo I do edital) em 
projetos básico e executivo de arquitetura e complementares (estrutural, elétrico, 
hidrossanitário, drenagem, acessibilidade, prevenção e combate a incêndio, terraplenagem, 
entre outros). 
Atendimento integral às normas técnicas e exigências dos órgãos de aprovação (Prefeitura, 
Corpo de Bombeiros, concessionárias, órgão financeiro, quando aplicável). 

2. Execução das 20 unidades habitacionais 

Construção das unidades em conformidade com os projetos aprovados, incluindo fundações, 
estrutura, vedações, coberturas, revestimentos, esquadrias, instalações, acabamentos, 
pintura, urbanização adjacente e obras complementares previstas no memorial descritivo. 

3. Infraestrutura essencial 

Implantação de vias internas e passeios acessíveis; 
Rede de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem pluvial, energia elétrica e 
iluminação pública, conforme exigências das concessionárias; 
Acessibilidade plena nas unidades destinadas a pessoas com deficiência e solução de 
adaptabilidade futura nas demais unidades, nos termos do Plano de Necessidades. 

4. Entregas finais 
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Entrega das unidades totalmente concluídas, testadas e em condições de uso, com 
emissão de ART/RRT pertinentes, laudos e certificados exigidos, bem como obtenção do 
“habite-se” ou documento equivalente, quando aplicável. 

 
6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E REQUISITOS MÍNIMOS 
A contratada deverá observar, como requisitos mínimos, além dos constantes no anteprojeto e memorial 
descritivo: 

1. Quantidade e tipologia das unidades 

20 unidades habitacionais unifamiliares, com tipologia definida no anteprojeto e memorial 
descritivo (número de quartos, área útil, padrão construtivo etc.). 

2. Normas técnicas de projeto e execução 

Atendimento às normas da ABNT aplicáveis (estruturas, alvenarias, instalações elétricas, 
hidráulicas, SPDA, desempenho, acessibilidade, etc.), em especial ABNT NBR 9050 para 
acessibilidade. 

3. Acessibilidade e adaptabilidade 

Unidades destinadas a famílias que necessitem de habitação adaptada deverão ser 
entregues já adaptadas, com todas as soluções arquitetônicas e de infraestrutura 
necessárias. 
As demais unidades devem prever alternativas de adaptação futura, claramente indicadas 
em projeto (por exemplo, previsões estruturais, pontos elétricos e hidráulicos, dimensões de 
porta e circulação, etc.). 

4. Documentos técnicos mínimos 

Projetos em formato físico (quando exigido) e digital editável; 
Memórias de cálculo de todos os projetos; 
Memorial descritivo atualizado da solução adotada; 
Plantas de implantação, locação, cortes, fachadas, detalhes construtivos e planta de canteiro 
de obras; 
ART/RRT de todos os projetos, orçamentos e execução. 

5. Planilha orçamentária e composições 

Planilha de custos e serviços, preferencialmente baseado em SINAPI e SEINFRA-MG, com 
memória de cálculo que permita conferência, e declaração do responsável técnico sobre a 
compatibilidade entre quantitativos e projetos. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações gerais previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato: 

1. Responsável técnico / coordenador de projetos 

Indicar representante técnico para atuar como Coordenador de Projetos, responsável pelo 
planejamento, programação e controle de todas as atividades, interagindo com a fiscalização 
municipal. 

2. Projetos e aprovações 

Elaborar todos os projetos necessários, submetê-los à análise e aprovação da Administração, 
bem como às exigências da Caixa Econômica Federal e demais órgãos, quando aplicável. 
Reapresentar projetos em caso de não conformidade, sem ônus adicional para a 
Administração, conforme matriz de riscos. 

3. Execução da obra 

Executar as obras e serviços em estrita conformidade com projetos aprovados, normas 
técnicas, legislação trabalhista, ambiental e de segurança do trabalho, incluindo 
implementação de plano de segurança e de controle de qualidade. 

4. Seguros e garantias 
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Contratar e manter vigentes, ao longo da execução contratual, os seguros de Risco de 
Engenharia (RE) e Responsabilidade Civil Profissional (RCP), com coberturas mínimas 
estabelecidas em edital e contrato. 
Prestar a garantia contratual e, quando for o caso, a garantia adicional prevista em lei, 
observados os percentuais e condições definidos no edital. 

5. Documentos finais e treinamentos 

Entregar todos os manuais de uso e manutenção, garantias de fabricantes, laudos, ensaios e 
demais documentos necessários à adequada operação das unidades habitacionais. 
Orientar a Administração quanto aos procedimentos de manutenção preventiva 
recomendados. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Disponibilizar o anteprojeto, plano de necessidades, memorial descritivo, matriz de riscos e demais 

anexos técnicos que norteiam a contratação. 

 Fornecer acesso às áreas de implantação das obras livres de impedimentos, salvo hipóteses 

previstas na matriz de riscos. 

 Realizar a fiscalização técnico-administrativa da execução, designando fiscais do contrato. 

 Analisar e se manifestar, em prazos razoáveis, sobre os projetos e documentos apresentados pela 

contratada, observada a matriz de riscos. 

 Efetuar os pagamentos devidos, conforme medições aprovadas, dentro dos prazos estabelecidos em 

contrato. 

 
9. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

1. Regime de execução e forma de contratação 

Contratação integrada, com responsabilidade da contratada pela elaboração dos projetos 
básico e executivo e pela execução da obra. 
Contrato sob a forma de empreitada por preço global, correspondente à execução integral 
do objeto. 

2. Gestão e fiscalização 

O contrato será gerido por servidor(es) designado(s), que atuarão como gestor e fiscais, 
registrados por meio de portaria ou ato equivalente. 
A gestão deverá observar o acompanhamento da matriz de riscos e do cronograma físico-
financeiro. 

3. Comunicação e registros 

Toda comunicação relevante entre contratante e contratada será formalizada em documentos 
juntados ao processo (ordens de serviço, termos de reunião, relatórios, e-mails institucionais, 
etc.). 

 
10. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PRAZOS 

1. Prazo total de execução 

o Prazo para conclusão da obra e entrega das 20 unidades habitacionais conforme cronograma 

anexo, contado da emissão da Ordem de Serviço.  

 
11. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1. Metodologia de estimativa 

A estimativa de custos foi elaborada com base em tabelas de referência oficiais (SINAPI e 
SEINFRA/MG), bem como em composições de custos unitários específicas para itens não 
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constantes nessas referências, com memória de cálculo detalhada e declaração de 
compatibilidade com os projetos. 

2. Valor estimado 

Valor estimado global da contratação: R$ 2.891.638,71 (dois milhões, oitocentos e noventa 
e um mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos). 

 
12. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 A seleção da empresa será realizada por meio de Concorrência em forma eletrônica, com modo 

de disputa aberto e critério de julgamento de menor preço global, nos termos da Lei nº 

14.133/2021 e do edital correspondente. 

 A licitação será composta por um único item, correspondente à solução completa (projetos + obra + 

infraestrutura). 

 
13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

1. Medições 

As medições serão realizadas mensalmente ou em outra periodicidade definida no contrato, 
com base na execução física comprovada, em conformidade com o cronograma físico-
financeiro aprovado. 
Serão aceitas apenas as medições de serviços efetivamente executados e atestados pela 
fiscalização. 

2. Regras gerais 

Pagamentos condicionados à apresentação de: 
 Boletim de medição; 

 Notas fiscais; 

 Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos do edital; 

 Comprovantes de vigência e adimplemento das apólices de seguro contratadas. 

 
14. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1. Recebimento provisório 

Após a conclusão da obra, emissão de laudos, testes e documentos, a Administração 
realizará vistoria técnica e, não identificando pendências impeditivas, procederá ao 
recebimento provisório. 

2. Recebimento definitivo 

O recebimento definitivo ocorrerá após o prazo de observação estabelecido no contrato e 
sanadas eventuais pendências identificadas, sem prejuízo das garantias legais, 
especialmente a responsabilidade por solidez e segurança da obra, pelo prazo mínimo de 5 
anos, nos termos da legislação. 

3. Vícios e defeitos 

Identificados vícios, defeitos ou desconformidades, a contratada deverá corrigi-los às suas 
expensas, no prazo estipulado pela Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

 
15. GESTÃO DE RISCOS 

1. Matriz de riscos 

Integra este Termo de Referência a Matriz de Riscos da contratação das 20 unidades 
habitacionais, na qual se encontram identificados os principais riscos, sua alocação entre 
contratante e contratada e as respectivas medidas de mitigação. 
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2. Exemplos de riscos relevantes (resumo) 

Projeto: descumprimento de diretrizes do anteprojeto e normas técnicas – risco alocado à 
contratada, com obrigação de reapresentação dos projetos e controle técnico pela 
fiscalização. 
Interferências e interligações: interferências imprevistas – risco basicamente da 
contratante, com possibilidade de termo aditivo; interferências previstas – risco da contratada. 
Condições geotécnicas: divergências de solo não previstas – risco da contratante; alteração 
no sistema construtivo – risco da contratada. 
Condições climáticas: eventos dentro do regime normal – risco da contratada; eventos 
excepcionais – risco da contratante. 

3. Atualização da matriz 

A matriz de riscos poderá ser revisada e detalhada por ocasião da assinatura do contrato, 
desde que mantida a lógica de alocação de riscos descrita nos autos. 

 
16. SANÇÕES, GARANTIAS E SEGUROS 

 Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (advertência, multa, impedimento de licitar e 

contratar, declaração de inidoneidade), bem como aquelas especificadas no edital e no contrato. 

 A garantia contratual, na forma de seguro-garantia, e os seguros adicionais (RE e RCP) serão 

exigidos nos termos fixados em edital e contrato, incluindo eventual garantia adicional quando o 

desconto superar determinado percentual do orçamento, nos termos da legislação. 

 
17. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Integram este Termo de Referência, dentre outros documentos juntados ao processo: 

1. Documento de Formalização da Demanda (DFD); 

2. Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

3. Plano de Necessidades das 20 Unidades Habitacionais; 

4. Anteprojeto das unidades habitacionais; 

5. Memorial Descritivo das unidades habitacionais; 

6. Matriz de Riscos da contratação; 

7. Minuta do edital e minuta do contrato administrativo. 

8. Demais documentos necessários a contratação. 

 
Capela Nova, 05 de março de 2026.  
 

 
 

Reginaldo Antônio Gomes 
Chefe do Setor de Obras. 
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ANEXO II 
 

 
 

(ANTEPROJETO COMPLETO ANEXO) 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social: ___________________________________________ 
CNPJ: _________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________ 
Município/UF: _________________________________________ 
CEP: _________________________________________________ 
Telefone: _____________________________________________ 
E-mail: _______________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________ 
CPF: _________________________________________________ 
Cargo: ________________________________________________ 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de produção de 20 (vinte) Unidades 
Habitacionais na Rua A, Centro, Município de Capela Nova/MG, compreendendo a elaboração e 
desenvolvimento dos Projetos Básico e Executivo; execução de obras e serviços de engenharia; 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra; montagem das unidades; realização de testes e 
comissionamentos; execução da infraestrutura essencial necessária; e entrega final das unidades 
habitacionais às famílias beneficiárias, conforme condições estabelecidas no Edital. 

3. VALOR DA PROPOSTA 

Valor Global: R$ __________________________ 
(______________________________________________) 

3.1. Planilha Orçamentária Resumida 

      
Item  Descrição  Unidade  Quantidade Valor 

Unitário 
(R$) 

 
 
 

Valor 
Total 
(R$) 

1  Elaboração de Projetos (Básico e 
Executivo) 

 serviço  1    

          
2  Execução das 20 Unidades 

Habitacionais 
 unidade  20    

          
3  Infraestrutura essencial (água, esgoto, 

energia, drenagem, acessos etc.) 
 serviço  1    
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4  Testes, condicionamento e entrega final  serviço  1    

 

(Descrição detalhado do objeto contratado, contendo informações similares à especificação do 
Anteprojeto). 

 
A planilha orçamentária detalhada deverá acompanhar esta proposta como anexo, contendo composição de 
custos unitários, BDI e cronograma físico-financeiro. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo total será de ____ (______) meses, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

5. VALIDADE DA PROPOSTA 

A presente proposta terá validade de ___ (______) dias, (mínimo 60 dias) contados da data de sua 
apresentação. 

6. DECLARAÇÕES 

a) Nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais e 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos, despesas administrativas, 
BDI, lucro e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 
b) Estamos cientes e concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
c) Cumpriremos rigorosamente as especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas. 
d) A proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 

7. DADOS BANCÁRIOS 

Banco: _______________________________________________ 
Agência: _____________________________________________ 
Conta Corrente: ______________________________________ 
 
Local e Data: ___________________________________________ 
 
______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO  IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº ______/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
QUE REALIZE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE 20 
UNIDADES HABITACIONAIS, INCLUINDO TODAS AS ETAPAS E 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A SUA COMPLETA 
FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA,SOB REGIME DE EXECUÇÃO 
INTEGRADA, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPELA 
NOVA E ............................................................ 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA NOVA, com sede na XXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob 
o nº XXXXXX, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxxxx, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por (nome e função), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo Licitatório nº 024/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n. 14.133/2021 
e demais legislação e regulamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Concorrência nº 02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE REALIZE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRODUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, INCLUINDO TODAS AS ETAPAS E 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A SUA COMPLETA FUNCIONALIDADE E 

SEGURANÇA,SOB REGIME DE EXECUÇÃO INTEGRADA, conforme as especificações 

contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de Licitação, conforme 
especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência e anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

01 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
x 

R$.......... (. ) 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Edital da Licitação e seus anexos; 

1.3.2 A Proposta do contratado; 

1.4.  O regime de execução é o de empreitada por PREÇO UNITÁRIO. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de 
assinatura do contrato, com encerramento em / / . 

2.2. O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento 
da Ordem de Serviço emitido pela Administração Municipal. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo Gestor do Contrato, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

2.8.  O prazo de garantia da obra será de 05 (cinco) anos, contados do recebimento definitivo 
da obra. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
3.2. A análise de risco se encontra acostado aos autos, anexo ao Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Fica estritamente vedada a subcontratação, seja total ou parcial, do objeto desta licitação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em até 12 (doze) parcelas, conforme previsto no Edital, 
observando-se a conclusão das etapas e as respectivas medições estabelecidas no 
Cronograma Físico-Financeiro, devidamente atestadas e aprovadas pelo Setor de Engenharia 
do Município..  

6.2 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3 O pagamento será efetuado pela Contratante através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, em conformidade com o 
Cronograma Físico-Financeiro da Obra, com a emissão, pela CONTRATADA, das notas fiscais 
correspondentes aos serviços efetivamente executados e constantes do supracitado 
Cronograma, parte integrante e inseparável do presente contrato, confirmados mediante 
medições e verificações a serem realizadas pelo órgão fiscalizador da CONTRATANTE. 

6.4 Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente 
concluídas, o cronograma físico-financeiro deverá ser elaborado de forma a refletir o real 
andamento esperado dos serviços. 

6.5 Quando de etapas não concluídas, será pago apenas o serviço executado, devendo a 
contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

6.6 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a nota 
fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

6.7 Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Capela Nova. 

6.8 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

6.9 O Município de Capela Nova, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 
das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município. 

b) não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município de Capela Nova. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Capela Nova quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
6.11. O pagamento de todas as etapas fica também, condicionado à comprovação, pela 

CONTRATADA, dos recolhimentos de valores devidos ao INSS, FGTS e de quaisquer 
imposto ou contribuições exigíveis, além da comprovação do pagamento das folhas 
salariais vencidas até a mesma data em que se verifique o adimplemento de todas as 
obrigações trabalhistas. 

6.12. Nos casos de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do INCC - Índice Nacional de Custos da Construção, 
de correção monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice INCC - Índice Nacional de Custos 
da Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor    remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto do contrato. 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. As obrigações do contratado são aquelas definidas no Edital e no Termo de Referência, 
vinculados a este Contrato, bem como as abaixo relacionadas. 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo os  esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.12.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa   técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
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as reservas de cargos previstas em norma específica; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.19.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.20. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.21. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações  exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.23. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que 
tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos 
serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido 
advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 01 (um) ano, quando o contratado: 

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 
para o certame; 

c) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o 
serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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f) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 

a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, 
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar a execução do instrumento 
contratual; 

b) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 
extinção do instrumento contratual; 
c) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações ou contratações 
diretas, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto 
da licitação, sem prejuízo das sanções penais, civis e administrativas cabíveis; 

d) praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame; 

f) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados no momento da contratação ou 
durante a execução do instrumento contratual objetivando obter para si ou para outrem vantagem 
indevida. 
g) receber qualquer das multas previstas neste contrato e não efetuar o pagamento. 

h) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 
inferior a 06 (seis) meses; 

i) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto; 

2. Alteração de substância, marca, qualidade ou quantidade do objeto contratado; 

j) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

k) Induzir em erro a Administração; 

l) Ensejar o cancelamento do contrato; 

m) Entregar mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, 
como se verdadeira, adequada ou perfeita fosse; 

n) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra previstas no 
instrumento contratual; 

o) Alterar substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

p) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

q) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame 
ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

f)     frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 
contrato firmado com a Administração. 
10.2.4. Multa: 

a) Moratória de 0,3% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia; 
c) 20% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas. 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Setor de Licitações e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, 
calculado sobre a parte inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 
10.2.4.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
10.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
10.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) 

dias corridos, contado da data de sua intimação. 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
Decreto nº 3.442/2023. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a gravidade da infração; 

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo fornecedor;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV o grau de lesão ou perigo de lesão; 

V o efeito negativo produzido pela infração;  

VI a situação econômica do fornecedor; 
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da 
pessoa jurídica; e 
IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica. 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
11.2.1.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos noartigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também osartigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 
quando necessário. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Leinº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas naLei nº 8.078, de 1990 –Código de Defesa do Consumidor– e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet e no diário do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete /MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo  de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Capela Nova, [dia] de [mês] de 2025. 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

 (Razão         Social        da        empresa),        inscrita        
no        CNPJ:  , por        intermédio        de        seu        representante         
legal,         o(a) Sr.(a.)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº . e do CPF nº 
 e do profissional/empregado da empresa o(a) Sr.(a.)  ,         
portador(a) da Carteira de Identidade nº .  e do CPF nº .  , DECLARA, 
para fins de participação na Concorrência nº que a referida empresa, na presença de servidor 
designado pelo MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA, através do profissional/empregado da empresa 
acima qualificado vistoriou o local onde serão executados os serviços objeto Concorrência n° , 
inteirando-se por completo das condições estipuladas no Edital de Licitação e nas Especificações 
Técnicas, marcas, modelos, ferramentas, instalações e das dificuldades que os serviços possam 
apresentar no futuro declarando, ainda, que devendo tomou conhecimento de todos  os  detalhes 
que se farão necessários à apresentação de sua proposta. 

 
Capela Nova, de de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
Responsável Técnico da licitante 

 
 
 

 
Representante do Município
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 
DA CONTRATAÇÃO 

(Dispensa de Vistoria Técnica) 

Processo Licitatório nº xx/2026 

Concorrência Eletrônica nº xx/2026 

À 

Prefeitura Municipal de Capela Nova/MG 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, com sede à 
________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal abaixo assinado, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

1. Optou por não realizar vistoria técnica prévia no local de execução dos serviços 
relativos ao objeto da Concorrência Eletrônica nº xx/2026. 

2. Possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, bem como das condições locais onde serão executados os serviços, 
assumindo total responsabilidade por essa opção. 

3. Está ciente de que o objeto consiste na contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de produção de 20 (vinte) Unidades Habitacionais 
na Rua A, Centro, no Município de Capela Nova/MG, compreendendo: 

o a elaboração e desenvolvimento dos Projetos Básico e Executivo; 

o a execução de obras e serviços de engenharia; 

o a montagem, realização de testes e demais operações necessárias e 
suficientes para a entrega final das unidades habitacionais às famílias 
beneficiárias; 

o a implantação da infraestrutura essencial necessária. 

4. Declara que analisou integralmente o edital, seus anexos, projetos, memoriais, 
planilhas, cronogramas e demais documentos técnicos disponibilizados, 
responsabilizando-se por eventuais ônus decorrentes de sua não realização da 
vistoria. 

5. Reconhece que não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento das condições 
locais, dificuldades técnicas, características do terreno, infraestrutura existente ou 
qualquer outro fator que possa influenciar na execução contratual, para fins de pleito 
de reequilíbrio econômico-financeiro ou modificação das condições propostas, salvo 
nas hipóteses legalmente previstas. 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO 

Nome: ________________________________________________ 

Profissão: _____________________________________________ 

Registro no CREA/CAU: _________________________________ 

CPF: _________________________________________________ 

Declaro, na qualidade de Responsável Técnico indicado pela empresa, que estou ciente do 
objeto da contratação, que analisei os documentos técnicos disponibilizados e que concordo 
com a opção da empresa pela não realização da vistoria prévia, assumindo 
responsabilidade técnica pela futura execução dos serviços, caso a empresa seja declarada 
vencedora. 

Local e data: ___________________________________________ 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________ 

 
 

Responsável Técnico 

Nome: _________________________________________________ 

Registro CREA/CAU: ____________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________ 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E ANUÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Processo Licitatório nº xx/2026 

Concorrência Eletrônica nº xx/2026 

 

À 

 

(Órgão/Entidade Licitante) 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________________, com sede à 
________________________________________, neste ato representada por seu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, 
que: 

1. INDICA como seu Responsável Técnico para fins de participação e eventual 
execução do objeto do presente certame o(a) seguinte profissional: 

o Nome: ______________________________________________ 

o Profissão: ___________________________________________ 

o Registro no CREA/CAU: _______________________________ 

o Número do Registro Profissional: ______________________ 

o CPF: _______________________________________________ 

2. O profissional acima indicado possui habilitação técnica compatível com o objeto 
licitado e integra o quadro permanente da empresa, ou possui vínculo contratual 
formal que assegura sua atuação na execução dos serviços, conforme 
documentação comprobatória apresentada. 

3. Em caso de contratação, o referido profissional assumirá a responsabilidade técnica 
pela execução dos serviços, comprometendo-se a emitir a respectiva ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), 
conforme o caso. 

 
ANUÊNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Eu, ________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
____________________________, portador(a) do registro profissional nº 
__________________________ junto ao CREA/CAU, DECLARO que: 
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 Aceito a indicação como Responsável Técnico da empresa acima qualificada para 
fins de participação no presente processo licitatório; 

 Estou ciente das atribuições técnicas inerentes ao objeto licitado; 

 Comprometo-me, em caso de contratação, a assumir formalmente a 
responsabilidade técnica pela execução dos serviços, mediante emissão da 
respectiva ART/RRT. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data: ___________________________________________ 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: _________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________ 

 

Responsável Técnico Indicado 

Nome: _________________________________________________ 

Registro CREA/CAU: ____________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________ 
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ANEXO VIII 
 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NA PLATAFORMA ELETRONICA  
 

 
 Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de concorrência, será necessário o registro do 
fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: a) Acessar o 
painel pregão eletrônico em :https://capelanova.licitapp.com.br/; b) Os licitantes deverão 
estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado em 

https://capelanova.licitapp.com.br///novoUsuario. Feito isto, preencher os dados necessários 

e incluir os documentos solicitados pelo sistema. Havendo dúvidas o interessado poderá 
contatar o Setor de Licitações pelo telefone 31 986150074. Em caso de ligação é importante 
que o licitante evite se identificar ou identificar a empresa, assegurando, assim, o relevante 
sigilo de sua participação na licitação.  
 
MANUAL E INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO LINK: https://static-
content.sh3.com.br/manuais/licitapp/Manual_de_Acesso_NOVO.pdf  
 
 

https://capelanova.licitapp.com.br/
https://capelanova.licitapp.com.br/
http://entreriosdeminas.pregaonet.com.br/novoUsuario
http://entreriosdeminas.pregaonet.com.br/novoUsuario
https://static-content.sh3.com.br/manuais/licitapp/Manual_de_Acesso_NOVO.pdf
https://static-content.sh3.com.br/manuais/licitapp/Manual_de_Acesso_NOVO.pdf

